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PREFEITURA MUNV::IPAL DE SANTA RITA 00 SAPUCAIA  

COPIA 

"2  471 

de 17 de fevereiro de 1960. 

"Concede o título de "Cidadão honorário de 	Rita 

do japucaf" ao ar. :Seul Coelho". 

(,) ..05r0 da .11..! a{p10 de Santa Rita do Sapucat, por seus re esen-

tentes, decretou e eu, em aeu nome, sanciono a seguinte lei:- 

- noa concedido ao ar. Seul Coelho o titulo de "Cidadão; 

honorário de Santa 1:ita do Sapucal". 

Art. 22  - C título concedido no artigo anterior ser entregue em 
solenidade pública, em lugar e data que serão préviamente estabeleci-

dos, ficando e Frefeitura altorisada a confeccionar o diploma reapec 

tino. 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta 1•i 

em vior na data de sua publica4o. 

'1,:encio, portanto, e todos a quem o conhecimento e execua lecte 

lei s rtenoer, que a cumpram P façam cumprir tZo inteiramente -
como nela se contem.- 

Registre-se e publi, ue-ae.- 

Frefeitura Lunicipal de Santa Rita do Sapucaí, 17 de fevereiro 	ia 

Frefeito 

	 - 	I  

( António .wpgrico JuKikei a 

Dir. Deptg 
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